Lei nº 30

Dispõe sobre reestruturação de funções na quadro da Prefeitura Municipal e sobre alteração de vencimentos de funcionários.

A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta e eu sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - No quadro de funcionários da Prefeitura Municipal fica atribuída ao Secretário a função de realizar o respectivo serviço de contabilidade.


Art. 2º - Ficam alterados de acordo com a descriminação abaixo os vencimentos mensais dos seguintes funcionários:

Secretário.......................................................................................................CR$ 2.000,00

Chefe de Serviço de Fazenda........................................................................CR$ 1.500,00

Auxiliar administrativo (Serviço de Fiscal) e Fiscalização Financeiro.........CR$ 1.300,00

Encarregado do Serviço de Lançamento.......................................................CR$ 1.000,00


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Monte Santo de Minas, 16 de Março de 1950


(aa) José Pereira Quinete – Prefeito Municipal


      Antônio Mafra Ribeiro – Secretário
